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Botucatu, 25 de fevereiro de 2025. 

Exmo. Sr.   

Antonio Carlos Vaz de Almeida (Cula) 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP. 

 Rodrigo Luiz Gomes Fumis, Secretário Adjunto de Assuntos de Transporte 

Coletivo e Trânsito, vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao respeitável 

Requerimento n.º 085, aprovado em Sessão Ordinária de 17/02/2025, através do 

qual solicita: “para que realize estudos de elaboração de um Plano de Mobilidade 

Urbana, determinando horários especiais de tráfego de veículos pesados e de 

transporte de cargas, bem como restrições de tonelagem nas diferentes áreas do 

distrito e se existe uma legislação que autorize esse tipo de tráfego nas vias em 

questão.”. 

O Conselho Nacional de Trânsito estabelece em sua resolução nº 882 os 

limites de pesos e dimensões para veículos que transitem por vias terrestres. 

Envidaremos esforços no acompanhamento nas áreas relatadas nesta propositura 

para verificação e adoção de medidas complementares.  

 

 
 
 

Secretário Adjunto de Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito 
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